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de entrada em vigor da presente lei devem, no prazo de 
60 dias a contar daquela data, informar o ICP -ANACOM 
dos serviços postais que prestam.

Artigo 60.º

Contagem de prazos

À contagem de prazos previstos na presente lei aplicam-
-se as regras constantes do artigo 72.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo.

Artigo 61.º
Norma revogatória

1 — São revogados:

a) A Lei n.º 102/99, de 26 de julho;
b) O Decreto -Lei n.º 150/2001, de 7 de maio;
c) O Decreto -Lei n.º 116/2003, de 12 de junho, com 

exceção dos artigos 3.º e 5.º;
d) A alínea b) do n.º 1 e o n.º 4 do artigo 1.º da Lei 

n.º 88 -A/97, de 25 de julho.

2 — Todas as referências à legislação revogada nos 
termos do número anterior devem ser entendidas como 
sendo feitas às normas constantes da presente lei.

Artigo 62.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

Aprovada em 9 de março de 2012.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

Promulgada em 16 de abril de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 17 de abril de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 21/2012
Por ordem superior se torna público ter a República 

do Tajiquistão depositado, junto do Secretário -Geral do 
Conselho da Europa, em 30 de março de 2012, o seu 
instrumento de ratificação à Convenção sobre o Reconhe-
cimento das Qualificações Relativas ao Ensino Superior 
na Região Europa, aberta à assinatura em Lisboa em 11 de 
abril de 1997.

Portugal é Parte desta Convenção, aprovada para 
ratificação pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 25/2000, ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 12/2000 e publicada no Diário da Repú-
blica, 1.ª série -A, n.º 76, de 30 de março de 2000, tendo 
depositado o seu instrumento de ratificação à Convenção 

 Aviso n.º 22/2012
Por ordem superior se torna público ter o Grão -Ducado 

do Luxemburgo, por carta de 26 de março de 2012, re-
gistada na Secretaria -Geral do Conselho da Europa a 27 
de março de 2012 (Or. Fr) declarado, junto do Secretário-
-Geral do Conselho da Europa, que, de acordo com o 
Artigo 14, parágrafo 2, da Convenção Europeia sobre o 
Estatuto Jurídico das Crianças Nascidas fora do Casa-
mento, aberta à assinatura em Estrasburgo, a 15 de outu-
bro de 1975, mantém as reservas formuladas aquando do 
depósito do seu instrumento de ratificação, aos Artigos 2, 
3 e 4 da Convenção, pelo período de cinco anos, a partir 
de 2 de julho de 2012.

Portugal é Parte nesta Convenção, aprovada para 
ratificação pelo Decreto n.º 34/82, publicado no Diário 
da República, 1.ª série -A, n.º 61, de 15 de março de 
1982, tendo depositado o seu instrumento de ratifica-
ção a 7 de maio de 1982, conforme Aviso publicado 
no Diário da República, 1.ª série -A, n.º 130, de 8 de 
junho de 1982.

A Convenção Europeia sobre o Estatuto Jurídico das 
Crianças Nascidas fora do Casamento entrou em vigor na 
ordem jurídica portuguesa a 8 de agosto de 1982.

Direção -Geral de Política Externa, 11 de abril de 
2012. — O Diretor -Geral, Rui Filipe Monteiro Belo Ma-
cieira. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 109/2012

de 26 de abril

A Lei n.º 37/2011, de 22 de junho, veio transpor para 
a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2009/43/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de maio, que 
visa simplificar os procedimentos aplicáveis à transmissão 
e circulação de produtos relacionados com a defesa e o 
controlo do comércio internacional dos mesmos na estrita 
observância da Posição Comum n.º 2008/944/PESC, do 
Conselho, de 8 de dezembro, no que respeita ao controlo 
das exportações dos referidos produtos.

Neste contexto, a referida lei regula os procedimentos 
gerais de licenciamento através de emissão de licenças 
necessárias para as transferências intracomunitárias, ope-
rações de exportação, reexportação, importação, trânsito 
e passagem. Estabelece ainda, as regras de certificação in-
ternacional pela adoção do certificado de importação (CII), 
certificado de garantia de entrega (CGE), certificado de 

em 15 de outubro de 2001, conforme o Aviso n.º 122/2001, 
de 3 de dezembro.

A Convenção sobre o Reconhecimento das Qualifi-
cações Relativas ao Ensino Superior na Região Europa 
entrou em vigor na ordem jurídica portuguesa em 1 de 
dezembro de 2001.

Direção -Geral de Política Externa, 11 de abril de 
2012. — O Diretor -Geral, Rui Filipe Monteiro Belo 
Macieira. 
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destino final (CDF) e certificado de conformidade de em-
presa destinatária (CCED).

Torna -se assim necessário, em consonância com o 
disposto nos n.os 3 do artigo 6.º e 5 do artigo 14.º da Lei 
n.º 37/2011, de 22 de junho, aprovar formalmente, os 
respetivos modelos do licenciamento e certificação a ob-
ter pelas entidades habilitadas ao exercício da atividade 
de comércio e indústria de produtos relacionados com a 
defesa, nos termos do disposto da Lei n.º 49/2009, de 5 
de agosto.

Assim:
Ao abrigo do disposto nos n.os 3 do artigo 6.º e 5 dos ar-

tigos 14.º e 17.º da Lei n.º 37/2011, de 22 de junho, manda 
o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, o seguinte:

1.º

É aprovado o modelo de licença de transferência de 
produtos relacionados com a defesa que consta do anexo I 
da presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º

É aprovado o modelo de licença de trânsito que consta do 
anexo II da presente portaria e que dela faz parte integrante.

3.º

É aprovado o modelo bis, relativo à licença de transfe-
rência de produtos relacionados com a defesa e de trânsito, 
designado «formulário n», que consta do anexo III da pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

4.º

É aprovado o modelo de certificado internacional de 
importação (CII) que consta do anexo IV da presente por-
taria e que dela faz parte integrante.

5.º

É aprovado o modelo de certificado de garantia de en-
trega (CGE) que consta do anexo V da presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

6.º

É aprovado o modelo de certificado de conformidade 
de empresa destinatária (CCED) que consta do anexo VI 
da presente portaria e que dela faz parte integrante.

7.º

A Direção -Geral de Armamento e Infraestruturas de 
Defesa (DGAIED) publica na respetiva página eletrónica 
os suportes correspondentes ao processo de emissão das 
licenças e certificados discriminados nos números ante-
riores.

8.º

Os presentes modelos são válidos desde a data de pu-
blicação da presente portaria.

O Ministro da Defesa Nacional, José Pedro Correia de 
Aguiar -Branco, em 12 de outubro de 2011.

  

  

ANEXO I

Licença de transferência de produtos relacionados com a defesa

(a que se refere o n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 37/2011, de 22 de junho) 
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 ANEXO II

Licença de trânsito

(a que se refere o n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 37/2011, de 22 de junho) 

  

  



2298  Diário da República, 1.ª série — N.º 82 — 26 de abril de 2012 

  

  

 ANEXO III

Formulário n, também designado por modelo bis, que serve 
para complementar as licenças de transferência de pro-
dutos relacionados com a defesa e de trânsito no que 
respeita à casa 14, «Descrição dos produtos». 
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 ANEXO IV

Certificado internacional de importação

(a que se refere o n.º 5 do artigo 14.º da Lei n.º 37/2011, de 22 de junho) 
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 ANEXO V

Certificado de garantia de entrega

(a que se refere o n.º 5 do artigo 14.º da Lei n.º 37/2011, de 22 de junho) 
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 ANEXO VI

Certificado de conformidade de empresa destinatária

(a que se refere o n.º 5 do artigo 17.º da Lei n.º 37/2011, de 22 de junho) 

  

 Portaria n.º 110/2012
de 26 de abril

O Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 236/99, de 25 de 
junho, na redação que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, veio estabelecer, em re-
sultado do fim do serviço efetivo normal, um novo modelo 
de prestação de serviço militar para categoria de praças da 
Marinha, do qual resultou a implementação de um sistema 
de formação militar revisto em conformidade que agora se 
pretende atualizar, nomeadamente em relação às habilita-
ções literárias necessárias ao ingresso na categoria de pra-
ças da Marinha dos militares em regime de contrato (RC).

Considerando que o universo de praças que prestam ser-
viço em RC com o posto de primeiro -marinheiro constitui 
a principal fonte de recrutamento tendo em vista o ingresso 
nos quadros permanentes (QP) daquela categoria, e ha-
vendo necessidade de alargar a sua base de recrutamento, 
conferindo tutela às expetativas de carreira criadas, torna-
-se necessário rever as condições especiais de admissão 

ao respetivo concurso previstas na Portaria n.º 50/2011, 
de 27 de janeiro.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 7.º da Lei do 

Serviço Militar, aprovada pela Lei n.º 174/99, de 21 de 
setembro, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2008, de 6 de 
maio, no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 213/91, de 19 de 
agosto, no n.º 1 do artigo 132.º e no artigo 282.º, ambos 
do EMFAR, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 236/99, de 
25 de junho, sucessivamente alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, pela Lei n.º 25/2000, de 
23 de agosto, e pelos Decretos -Leis n.ºs 70/2005, de 17 de 
março, 166/2005, de 23 de setembro, e 330/2007, de 9 de 
outubro, e pela Lei n.º 34/2008, de 23 de julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Defesa Nacional, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Os artigos 2.º e 3.º da Portaria n.º 50/2011, de 27 de 

janeiro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Constituem condições especiais para admissão 

a concurso interno limitado:
a) Ser primeiro -marinheiro, ou segundo -marinheiro 

com o mínimo de três anos de posto e possuir o curso 
de promoção a primeiro -marinheiro; ou, no caso de 
candidatos na reserva de disponibilidade, ter sido 
primeiro -marinheiro ou ter cumprido três anos no posto 
de segundo -marinheiro e possuir o curso de promoção 
a primeiro -marinheiro;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.º
[...]

1 — As habilitações literárias referidas na alínea a) 
do n.º 1 do artigo anterior são atingidas gradualmente 
até ao ano de 2014, exigindo -se para os anos de 2012, 
2013 e 2014 o 10.º, 11.º e 12.º ano de escolaridade, 
respetivamente.

2 — A idade referida na alínea b) do n.º 2 do artigo 
anterior é atingida gradualmente até ao ano de 2014, 
exigindo -se para os anos de 2012, 2013 e 2014 idade não 
superior a 28, 27 e 26 anos de idade, respetivamente.»

Artigo 2.º
A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 

da sua publicação.
O Ministro da Defesa Nacional, José Pedro Correia de 

Aguiar -Branco, em 27 de março de 2012. 




